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1. Introdução
Este documênto apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇãopretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viáveI, de modo a melhor atender aos
interesses e as nêcessidades da Administração, rêpresentada pela sua estrutura organi-zacj-onal.

2 . Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Execução de serviços de transportes
destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - pB.

3.Necessidade da oontratação
A contratação descrita, quê mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de servi-ço para
suprir demanda específica - Execução de serviços d.e transportês destinados ao Eundo Municipal
de Saúde de Duas Estradas - PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante
medida de interesse púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvj-mento de aÇões continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximi-zação dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrlzes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas. O(A) Gestor(a) em ordem DIRETA, em consenso com sua equipe técnica
DETERMINA a vedação da participação de consórcio e pessoa fisiea nos procedimenLos desta
Edilidade, êxcerto quando for víáveis suas participações. Esta decisão é tomada pelo Gestor em
caráter discritívo por o mesmo achar inviável esses tipos de participantes para determinandos
obj etos .

4.ÀJ.irüanento aos planos da Àdministraçâo
A contrataçâo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamênto aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas açôes ao alcance dos objetivos lnstitucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, prograinas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:

CODIGO

ETP ].

DESCRIqÃO DO ITEM
EXECUÇãO dE SCTViçO dE TRANSPORTE DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE {MÉDICOS E:

EQUTPE MEDICA) Do MUNIcÍPro DE DUAS ESTRADAS, percorrendo o Município nos
Iocais onde houver necessidade de atendimento médico domiciliar e'

vice versa, através de um vEÍcuLo DO TrPo: PASSETo, ANo/MoDEtO de
fabricação não superiox a 25 (VINTE E CINCO) anos a contar do ano vigente;
com capacídade para 05 (CINCO) passageiros(as), em estado de consexvaÇão
que atenda as exigências contidãs no Código de Trânsito Brasileiro,
realizand.o o percurso nos dias úteis, de SEGLTNDA À Qurw:raS FEIRA, no turnos
da manhã e tarde. Percurso diário de 20 km, ida e volta (quilometraqern
suficiente para realizar o percurso proposto e numa necessj.dade prevj-síveI
ou imprevisível, deslocar se por outras rotâs) . Horário de Chegada ao PSE

I: às 0B:00 hs. (manhã) e 11:00 hs. (tarde), horário de saída: 14:00 hs.'
(manhã) e 17:00 hs. (tarde), para transporte dos profissionais de Saúde. O

veiculo terá que ter sêguro flrmado com empresa especializada e

competente para ser acionada em casos de possíveis sinistros (exigência
apenas para o vencedor após firmar contrato). O contÍatante SÓ PAGABÁ os
dias em que a(§) rota(s) foi(ram) realizada(s). serviços serão custeados,
pelo Fundo Municipal de saúde. o CONTBÀTADO estêrá pÍoibido de oferecer
caronas a terceiros, no intuito de não desacomodar os pacientes. o
CoNTRÂÍADO arcará com os gastos: motorista, combustível, troca de óleo e

fj-ltro e demais manutenÇões do veículo.

UNIDÀDE
MESES

',{ /
I i-rí

O prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataÇão e que admite proffogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.1,33/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: fmediato;
Concfusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: 12

assinatura do respectivo instrumento dê ajuste; podendo ser
(doze) meses, conslderada da

prorrogada, nas hiPóteses

@
ta
e

termos dos Arts. 105 a !74, da Lei \4-1-33/2L, especi-almente as disposições do Art.
tratar-se a presente contrataÇão, de serviço continuo.
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvol'v
Admlnistração, é conslderado continuado, pois visa atender à necessidade I I ^^
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permanente e continua,
aÇõês progiramadas, de
devlda prestação dos serviços.
A contrataÇão do serviço, objeto
normativos: Lei Eederal_ no 14.133,
Dezêmbro de 2006; Dêcretô Federaf

por mais de um exercício financeiro, assegurando o funci
modo que sua interrupção na forma como se apresenta, podê

deste estudo prel_iminar, deverá considerar
de 1" de Abril de 2O27i Lei Compfementar no

no 10024, de 20 dê Seterúcro de 2019; Dêcrêto16, de 14 de Marqo de 2023; Ins trução Normativa n" 73 SEGESIME, de 30 de Setembro de 2022; elegislação pêrtinênte, consid.er adas as alterações posteriores das referid.as norrnas,
Uma vez autorizada, a Çontra taçáo pretendida deverá possuir previsão e adequaÇão orçamentáriae financeira com o orÇame nto vigente, necessariamente demonstrad.a, e compatibilidade com asdiretrizes e metas defini das nas ferramentas de planejamento aprovadas

6.Re1ação entre a demanda pretendida e o diaenEionanento do serviço
o adequado equilíbrio entre a demaoda requerida e a di-mensão da correspondente contrataÇão é
fundamental para o §eu planejamento e exêcução, notadamente com o intuÍto de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
de novo certame, com consequente perda de economia de escala.
o quantitativo e a respectiva unidade da presênte contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e ainda a sequência histórica da
reali-zação de despesas semel_hantes, quando existente.

T.I,ewantamento de mercado
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Eoram
analisadas contrataÇôes similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizaflores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor aLendessem às
necessÍdades da AdministraÇão e as identi-ficadas, quando possivel e consj-deradas viáveis,
foram incorporadas na contrataÇão em anáIise.
Constatou-se, inclusive, que para a reali-zação de despesas semel-hantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contrataçâo de forma aná1oga à que se
pretende adotar pela Administraçã.o, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução gue melhor atende aos interêsses e as necessidades da AdministraÇâo, representada
pela sua estrutura organizaclonal, é a pretensa: Execução de serviços de transportes
destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB. Salienta-se que a vigência da
contratação será determinada: L2 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo sêr prorroqada, nas hi.póteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lei 14.L33/2L, especialmente as disposições do Art. 70'1, por tratar-se a presente
contrataÇão, de serviço continuo.
Destaca-se que a Admlnlstração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contrataÇão
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais
beneficios e os riscos previsíveis. considerando: a inconveniência da suspensâo das atividades
cujo desempenho deve ocôrrer de modo continuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista
que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados
diversos, efevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimenLos,
pela necessidade de realização de cêrtames permanentemente em decorrência de eventuâl
contrataÇão firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as
despesas administrativas; e os garüros de escala econômi-ca, uma vez que a contraÇão por prazo
mais longo propicia previsÍve1 reduÇão de dispêndios em vista da ampliaÇão do ptazo de
execução do contrato, por um único e mêsmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensáo do
prazo de vigência do contrato permite, usua]mêntê, a reduÇão dos custos do contratado, o que
se refletj-rá em preÇos mais vantajosos para a AdministraÇão.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/27,
quando houvêr, observados os aspectos da dêmanda requerida, e após considerado§ os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a afternativa mais
vantajosa para a AdministraÇão, a contratação do objeto detalhado no presentê instrumento, da
forma como sê aprêsenEa. f-\'.t I
g.Estinativas preliuínareE dos preços /t'fí
Nos têrmos da norma vlgente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel
com os val-ores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiarid.ades do 1ocal de execuçâo do objeto. Informamos que, relativamentê ao procedimento
em tela, existe previsão de dotaÇão especifica no orÇarnento vigiente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ão setor responsável.@
Na prêtensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço afe ido por

os
1aa

Municipal no

custos
Ços

meio da utilizaçáo dos seguintes parâmetros, adotados dê forma combinada: composiçáo
unitários menores ou i-guais à mediana do item correspondente no painel para consulta
ou no banco de preços em saúde disponiveis no Portal Nacional de ContrataÇÕes Públicas
contrataÇôes similares feitas pela Admínistração Pública, em execução ou concluidas no
de um ano anterior à data da pesquisa d.e preços, inclusive mediante sistema de regi
preÇos, observado o índice de atualização de preÇos correspondente; uti zaçâo de
pesqui sa publi cada em midia especiafizada, de tabela de referência fo te apr
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Poder Executivo federal e de sltios eletrônicos êspecializados ou de domínio amp1o,contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com no minimo três fornecedoressolicitaçâo formal de cot.aÇâo, des de quê seja apresentada justificativa da escofornecedores e que não tenham s ido obtidos os orçamentos com mais de seisantecedência da data de divulgação do edital; e pesquisa na base nacional de notaseletrônicas, na forma de reoulamento
salient'a-se que os fornecedores consul-tados quando da pesquisa direta realizada, foramescolhidos a1êatôriamentê dentrê os regularmente cadastrados no ârúcito desta Administrâçãôconsiderando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contrataÇão, o seudesempenho positivo relatj-vamente a contrataÇÕes já realizadas; sem prejuizo da êscol-ha deoutros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consul-tas a endereçoseletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações sêmelhantês.
com base nos custos para execução do objeto da contratação. definidos por meio de parâmetrosde aferiçâo do melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, s 1", da Lei 14 .133/21, adotadosde maneira combinada, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
A estimativa preliminar tota1 a ser considerada é equivalente a R$ 28.800,00.

l0.Descrição da soJ.uçâo coúo ue todo
Conforme os elemêntos apresentados,
destinados ao Fundo Municipal d.e Saúde
ser realizado por execução indireta.

a solução é: Execução de servi-ços de transportes
de Duas Estradas - PB. Entende-se que o serviço poderá

ll.Justificativa para o parc-elaoanto ou nâo da ao1uçâo
De acordo com a legislação vigente. é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraçâo
tiver natureza divlsível, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser li-citado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Admlnistração seráo dividj-dos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a lícitação com vistas
ao mel,hor aproveitamento dos recursos disponiveís no mercado, sem prejuizo da economia de
escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competit.ividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivaÇão da presente
contrataÇão será reafizado em um único item, conforme as caracteristicas e especificaçôes
constantês da tabefa aci-ma destacada.
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos i-nteresses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a sêrem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presentê contratação nâo
deve incidir outra possibilidade de parcelamênto, quer seja no modo formal, não permitindo
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência
j.nviável, no contexto operacional, de mais de um certamê ou adjudicatári-o por item e o
consequente prejuizo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a
participação de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de
subcontrataÇão.
As regulares dlmensão e complexidade do objeto desta contrataÇão bem como as círcunstâncias
concretas do mercado correspondente, não requerem a associação entre proponêntes, haja vista a
existência de inúmeras emprêsas aptas a preenchêrem as condiçôes específicas exigidas no
presente certame. Nesse contêxto, entênde-se que a formaÇão de consórcios acarretaria risco da
dominação de mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da
disputa, podendo retratar na composição entre eventuais interessados, que em vêz de
estabelecerem disputa entre si, formal-izariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a
concorrência no processo, prejudicando, em última anáIj-sê, a obtenÇâo de proposta mais
vantaj osa.

12 . Resultados pretend:Ldos
A Administração almeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão. em termos de economicidade,
eficácia, eficiêncj-a e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais posltj-vos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: Execução de serviÇos de transportes destinados ao
Eundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.
Com relação à eficácia, o atendimenLo de todas as demandas logisticas e funcionais. no suporte
às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse púbfico. Quanto à eficlência. assegurar a continuidade da prestação reqular de
tais serviços, com demanda notadamente crêscente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponiveis.
ReLativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contraLaÇão em comento, da forma como se apresenta - consideradas as espêcificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as ôbrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, êm

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do
objeto, destinar sêus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades f
AdmÍnistração. 6}
Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em te1a, cuja regularidade
fiscal-izada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
acarretará impactos anücientais negativos .m'
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l3.Providências pâra adêquação do anbiêntê da Àdministração
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da
decorrência da execução do objeto da contrataÇão, cujas providências nesse sentido
adotadas de acordo com as suas particularidades.

14.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataÇão s
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuadoi o não cumprimento de obrigaçõês,
especificaÇõês, proletos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortui-to ou de forÇa maior.
Entende-se que as aÇÕes, de iniciati-va da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, )á, estâo previstas nos normativos aos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanÇões
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

l5.Reguisitos específicos 1>ara a contratação
Observado o disposto na legislaÇão pertinente, os aspectós e as características da despesa,
bem como abordadas todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contrataÇão, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá alnda contempfar
requisitos êspecíficos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preÇo; a
inexistência da posslbilidade de participação da pessoa físj-ca; o caráter não sigiloso do
orÇamento estimado da contrataÇão e a não permlssão da participação de sociedades
cooperativas.

16. Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atendê aos j-nteresses
e as necessidades da Adminj-stração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viáve1 a contrataÇão pretendida.

Em anexo, el-ementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.

Duas Estrâdas - PB, 10 de Setembro de 2025

JOSILENE
Secretário (a) de Administração

EDo

remeç. v
c)
À,I(p
o

&tr t"?
@

Impresso por convidado em 14/10/2025 10:36. Validação: B0E4.3A8E.20FF.70FC.D9D1.A101.A87B.ED68. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 112141/25. Data: 10/10/2025 17:35. Responsável: Luis C. M. da Silva.

57

57



ESTÀDO DA PÀR.AÍB,à
PREFEITURA MI'NICTPÀIJ DE DUÀS ESTR,ADàS

GÀBINEIE DA PREEEITÀ

EsrIrDo rÉcNrco pRELTMTNAR aenovaçÃo
OBJIETO: Execução
ESTTAOAS - PB.

de serviços dê transportes destinados ao Fundo Municj-pal de Saúde de Duas

1. 0.Do EssrJDo sÉcNrco pRutrurlrÀR
1.1.O referido Estudo Técnj-co Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
analisada a contratação pretendi-da, ao finaf avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicaçÔes essências que servirão para embasar a efaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organj.zacional.

2.0.DÀ ÀPROVÀÇÃO
2.1.Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Téenico Preliminar aprovado - Art. 6o. Xx, da Lei 14.733/21:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se;

XX - estudo téenico pteTlminar: documento constitutivo da primeira etapd do pTanejamento de
uÍna contrataÇâo que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor soTução e dá base
ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem el-aborados caso se concl-ua
peTa vial>íTidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos prelÍminares constitui a prj-meira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental,

Duas Estradas - PB, 1o de Setembro de 2025.

MYLLENA NAYARÂ LEANDRO NUNES - CPF N 708.736.854-07
Pr:ef eita Constitucional
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